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PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE ANGATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O E C ft E T O O 1/11 

L LlO MOU A, Prer ito do uni {pio de An -gatub • do tatadc de ao aul, u ■ando • 
•• tribulçÕe que lhe for•• conferida ■ 

por L 1 1 

Art . l Q) ri~ aetipul da o preço de 4.316,00 (quatro 11, 
traz ntoa oitenta• ••i• oruzei:o•) por metro o-
upa o pela• b rr caa na "fira Livra", ■ itu•d• ~ 

u Joio T~rzlolll, naate Município de An atuba, • 
par vigorar durante o mê da Julho e 1 t2. 

Art. 2g) (ate Da eto ntr viQ r na date de eu• publl ~ -çeo • eu• arett a a artit d• 01 de Julho de 1192, 
r•v g das•• dtapoat;õaa ffl contrário. 

E (ITUPt DO ~UNICf I OE G TUBA, 01 de Julho de 1912 

u licado na data aupra. 
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